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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO CARLÇ>S BRITTO 

l ' ' -

A COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 

criada pelo Requerimento nº 03/2005-CN, vem, respeitosamente, perante 

esse nobre Juízo, nos autos do Mandado de Segurança n2 25655, impetrado 

por José Osvaldo Morales, informar que o ato específico objeto do presente 

mandamus, e que determinava a transferência dos sigilos bancário, fiscal e 

telefônico do Impetrante foi revogado pelo plenário da Comissão em 1 º de 

dezembro p.p., razão pela qual, o presente writ perdeu o objeto. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Brasília, DF, em 06 de dezembro de 2005. 

~~~~ -~ 
Senador DELCIE>Io-A~AR 
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Of. nº 5'-i~'J / R 

Brasília, ~~ de ~\..Q...-

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25655 
IMPETRANTE: 
IMPETRADO: 

Jose Osvaldo Morales 
Presidente da Comissão Parlamentar 
Inquérito - CPMI dos Correios 

Senhor Presidente, 

Doc. 
001319 

de 2005. 

Mista de 

A fim de instruir o julgamento do processo acima 
identificado, é do meu dever notificar Vossa Ex celência para que 
preste informações, com urgência, nos termos do inciso I do 
artigo 7 º da Lei nº 1.533 / 51, sobre o alegado na petição inicial 
e demais documentos cujas cópias seguem anexas. 

Atenciosamente, 

MÇ(g~R'-E""S....-B.,RITT<:'"O~-

A Sua Ex celência o Senhor 
Senador DELCIDIO AMARAL 

Relator 
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Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI dos 
Correios 
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Luciano Ferreira Leite 

Maria Teresa A. Ferreira Leite 

Rita de Cássia Sposito da Costa 

Francisco L. A. Fe!Teira Leite 

Carolina Salgado Cesar 
F erre ira Leite 

Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE 

DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Coorden adoria de 
Processamento Inic ial 

14/11/2005 12:04 132933-
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JOSE OSVALDO MO RALES, brasileiro, casado, 

corretor de valores, portador da cédula de identidade n° 1.566.671 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob n° 010.409.368-49 (does. 01 e 02), domiciliado e 

residente na rua Eleutério Prado, n° 122, São Paulo- SP, por seus advogados 

infra-assinados (procuração anexa), vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 5°, LXIX, 102, I, "d" da 

Constituição Federal c. c. artigos 1 o e seguintes da lei n° 15 3 3 de 31 de 

dezembro de 1951, impetrar o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA ·. 

COM PEDIDO DE LIMINAR 

contra ato da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Correios 

representa pelo seu Presidente, Senador Delcídio Amaral, pelos motivos que 

passa a expor. ~s N• o3/2oos - c 
CPMI · CORREI --
y o,O' 
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Ferreira Leite 
Advogados 

I - DO CABIMENTO DO PRESENTE "writ" 

Ao Supremo Tribunal Federal compete exercer, 

originariamente, o controle jurisdicional sobre atos de Comissão Parlamentar 

de Inquérito que envolvam ilegalidade ou ofensa a direito individual, dado 

que a ele compete processar e julgar Mandado de Segurança contra atos das 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, art. 102, I, "d", da 

Constituição da República, cumprindo anotar que, por extensão, a Comissão 

Parlamentar de Inquérito se equipara à Mesa Diretora da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional (cf. RTJ 163/626). 

Nos termos do que dispõe o artigo 58, § 3° do texto 

constitucional, as Comissões Parlamentares de Inquérito atuam com poderes 

de investigação próprios das autoridades judiciais, acrescidos de outros 

previstos nos Regimentos Internos das duas Casas do Congresso Nacional 

bem como no Regimento Interno comum. 

Como é evidente;· as referidas Comissões, para 

desempenhar suas atividades, possuem competência para a expedição de atos 

administrativos diversos, que, por vezes, implicam em restrições de direitos 

inerentes ao poder de fiscalização e de caráter disciplinar que constituem sua m . 
própria razão de ser. .. ... ~ 

~QS N• 03/2005 - CN · 
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Ferreira Leite 
Advogados 

Ocorre, no entanto, que as restrições impostas a 

membros do Congresso N acionai bem como a terceiros são limitadas por 

expressas disposições constitucionais e também por normas legais .. 

Isso significa que a impetrada, representada pela 

Presidência, bem como a Relataria, em sua atividade instrutória, sem 

embargo da circunstância de possuírem competência para requisitar junto às 

autoridades administrativas diligências necessárias à consecução dos 

objetivos perseguidos, não podem, contudo, extrapolar, desbordar os limites 

da referida competência de que são titulares. 

Dessa forma, havendo exercício de competência fora 

dos limites prefigurados no ordenamento jurídico positivo, disso resulta o 

surgimento de direito subjetivo, líquido e certo, por parte de terceiros, como 

no caso vertente, em ver restabelecida a ordem jurídica violada como 

conseqüência desse insanável vício que, em últin1a análise, acaba por 

comprometer a fmalidade legal b~scada na atividade das Comissões 
' 

Parlamentares de Inquérito, como é o caso da impetrada . 
.. ,~ 

Conforme se passará a demonstrar, o direito subjetivo 

liquido e certo do impetrante decorre, exatamente, de invalidade resultante de 

ato administrativo da impetrada, expedido pelo ilustre_. Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito, que aprovou requerimento formulado 

-Fls: - -
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e-mail:advfleite@uol.com.br 
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Ferreira Leite 
Advogados 

Cumpre ainda ressaltar ser inequívoca e incontroversa a 

competência do Poder Judiciário para controlar os atos administrativos, quer 

oriundos do Executivo e do próprio Judiciário, como também do Legislativo, 

sob pena, ao arrepio do Estado Democrático de Direito, de considerar-se 

insuscetível do controle de legalidade, atos administrativos restritivos de 

direitos provenientes de órgãos institucionais que não integram o Poder 

Executivo. 

O fato de os Poderes da União serem independentes e 

harmônicos entre si, nos termos do que dispõe o artigo 2° da Lei Maior, não 

significa que possam determinados atos cometidos a autoridades em geral, 

inclusive do Legislativo, serem considerados "atos políticos" e, por via de 

conseqüência, fora e acima do controle de constitucionalidade e de 

legalidade. 

Dessa forma, encontra-se, "data venia", plenamente 

justificado.-,o cabimento do presente Mandado de Segurança perante esse 

Prétório Excelso, na medida em que é de sua competência desconstituir 

ilegalidades perpetradas por atos emanados de quaisquer órgãos institucionais 

da República. 

. Fts: __ -:-1-t ....~..-~r---~~ 
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Advogados 

11 - QUANTO À QUESTÃO DE FUNDO 

Por força do requerimento n°Q oc. 03) 
-formulado pelos digníssimos Relator e Sub-relator da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, Deputados Osmar Serraglio e Antonio Carlos Magalhães 

Neto e aprovado pelo ilustre Presidente da referida Comissão, está na 

iminência de ser executado ato administrativo restritivo de direitos 

manifestamente inválido, consubstanciado em quebra dos sigilos bancário, 

fiscal e telefônico do impetrante, medida essa que autoriza a impetração do 

presente Mandado de Segurança, por afrontar direito líquido e certo de que é 

titular. 

Tal quebra de sigilos bancário, fiscal e telefônico, tem 

por base a frágil justificação constante no referido requerimento. 

Nos termos do que ali consta, o ato restritivo ora 

impugnado que acolheu a pretensão da Relataria da Comissão, ora impetrada, 

teria como base, ser o impetrante controlador de instituição envolvida em 

operações supostamente irregulares onde referida instituição teria figurado 

como uma das intermediadoras. ·. 

A~ suposta justificação constante do supra-mencionado 

requerimento, "data · venia", não é suficiente para a concretização da 

providência pleiteada e aprovada por àquela Presidência. É· o q'ue se passará a 

demonstrar circunstanciadamente. ~as ~ 03/20 IN 
CPMI· CORR:ê110S 

São Paulo: Rua Tabatinguera, 140- 10° andar- 01020-901- Telefone: (11 ) 3 105-5707- Fax: (11) 31 
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Ferreira Leite 
Advogados 

Nos termos do que dispõe o artigo 49, X da Constituição 

Federal, se insere na competência do Congresso Nacional fiscalizar e 

controlar atos expedidos pelas pessoas jurídicas que integram a 

Administração Indireta. 

O fato de ser a Comissão Parlamentar de Inquérito, 

como órgão integrante do Congresso N acionai, competente para exercer essa 

fiscalização (art. 58, §3° da Constituição Federal), não significa, contudo, 

possa ser ela estendida a pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado que 

não a integram. 

Inexiste previsão constitucional ou legal para tanto, 

cumprindo notar que a competência delas em nível infra constitucional está 

delimitada no artigo 2° da lei n° 1579/52. 

Ainda que se possa admitir, por amor à argumentação, 

que tais pessoas (jlsicas ou jurídicas de direito privado não integrantes dq 

Administração descentralizada e nem, tampouco, exercentes de funções' 

delegadas do Poder Público) pudessem ser fiscalizadas pelo fato de terem 

mantido relações jurídicas com pessoas jurídicas que compõem a 

Administração Indireta, inafastável a circunstância de a Comissão 

Parlamentar de Inquérito, ora impetrada, ter extrapolado, por 

limites de sua competência. 

inteiro, o~ 

.----·-·· ·· ·--
RQS N° 03/2005 - c 
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Ferreira Leite 
Advogados 

Nesse sentido, cumpre dizer que todas as decisões 

administrativas, principalmente aquelas que impliquem graves restrições de 

direitos, como no caso vertente, somente serão válidas se estiverem 

respaldadas por sólida fundamentação, o que, de modo algum, ocorre. 

Ademais, somente agentes e órgãos da Administração 

direta e indireta é que podem estar sujeitos, em caráter excepcional, a terem 

investigadas suas contas bancárias, a par de dados fiscais e telefônicos para o 

fnn específico de apuração de ilícito (lei. n° 1579/52). 

No caso em tela, a induvidosa ausência d.e 

fundamentação toma-se evidente, tanto no requerimento dirigido à 

Presidência da Comissão como no próprio ato que o deferiu (ato impugnado), 

circunstância essa, por si só, que acarreta ao ato em questão, vício insanável. 

.. ,, 
Se os atos jurídicos praticados pelas Comissões 

Parlamentares de Inquérito (caso da imp·etrada) são equiparados, por força de 

expressa disposição constitucional, a atos jurisdicionais (artigo 58, § 3° da 

Constituição Federal), é evidente que estão sujeitos à delimitação descrita no 

artigo 93, IX da Constituição Federal, vale dizer, devem ser 

fundamentadas todas as suas decisões, sob pena de nulidade. É o que oc~~~i- .. 

na espécie. ROS N'J 03t o - N 
CPMf-COR S : 

-~ ,. 
Fls: -
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Ora, eminente Ministro Presidente e preclaros Ministros 

julgadores, a empresa controlada pelo impetrante (NOVINVEST C.V.M. 

Ltda. ), conforme dito no próprio requerimento, não participou de nenhtm1a 

operação, cabendo a ela, a liquidação financeira junto à BM&F, como 

prestadora desses serviços (liquidação fmanceira) a inúmeras Corretoras de 

Mercadorias. 

O simples fato de ser o impetrante controlador de 

empresa que supostamente teria participado de "possíveis irregularidades em 

operações", sem que se decline, ainda que de forma sucinta e genérica, 

quais seriam tais irregularidades, deixa evidenciado, de forma extreme de 

dúvidas a falta de fundamentação mínima que possa servir de respaldo 

para a quebra de seus sigilos bancário, fiscal e telefônico, protegidos pelo 

artigo 5°, XII da Constituição Federal, bem como pela lei federal n° 9.296/96 

que regulamenta o dispositivo constitucional supra-referido. 

Verifica-se, destarte, que a violação de tais sigilos 

constitui exceção réstritíssima, prevalecendo, portanto, em toda sua 

plenitude, a proibi~ão ao Estado de adentrar esse campo integrante das 

liberdades individuais, além do que, somente podem incidir sobre pessoas, 

órgãos e agentes que estão sendo investigados e não sobre tetceiros que não 

mantiveram com eles nenhuma relacão. . · ._ill 
RQS N° 03/2005 - CN 
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A jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal 

Federal é pacífica em afirmar o caráter exceptivo dessa inviolabilidade, 

conforme se depreende de ementa de aresto ora trazida à colação: 

"A inviolabilidade do sigilo de dados, tal como proclamada 

pela Carta Política em seu art. 5°, XII, toma essencial que as 

exceções derrogatórias à prevalência desse postulado só 

possam emanar de órgãos estatais - os órgãos do Poder 

Judiciário- aos quais a própria Constituição Federal outorgou 

essa especial prerrogativa de ordem jurídica." (MS 21.729 - 4 

-DF, 30/05/95). 

Mais recentemente, ao despachar o Mandado de 

Segurança n° 25629 do Distrito Federal inclusive com concessão de liminar, 

ficou assentado a prev~lência dos aludidos sigilos: 

·. 

"Em 1111/2005: ( .. . ) concedo a liminar para impedir a 

expedição dos ofícios de quebra dos sigilos do impetrante,-ou, 

em caso de já terem sido prestadas informações bancárias, 

telefônicas ou fiscais, impedir sejam de qualquer forma 

usadas, devendo, para tanto, ser lacradas e permanecer assim 

sob responsabilidade. "\ia comissão, tudo até decisão em 

sentido contrário, neste mandado de segurança. comunique-se 

incontinenti à autoridade, solicitando-lhe ainda 

informações. publique-se". 

.. 
Fls:_-li--+-+~-11-.­
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Ferreira Leite 
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De outra parte, a doutrina dominante também é no 

mesmo sentido, vedando, expressamente, a violação de sigilos bancário, 

fiscal e telefônico, admissíveis somente em casos excepcionalíssimos, 

conforme realçado. 

O prof. Ives Gandra da Silva Martins, ilustre publicista, 

discorrendo sobre a matéria ora tratada assim averbou: 

"sempre estive convencido de que a expressão 'sigilo de 

dados' hospeda aquela de 'sigilo bancário'. Esta é a espécie 

daquele gênero. É, neste particular, que me parece 

absolutamente correta a postura do legislador e da 

jurisprudência em preservar o sigilo bancário do arbítrio e 

admitir sua quebra sempre que houver autorização judicial. A 

autorização judicial que exterioriza o exame imparcial da 

ilicitude do pedido, só deve ocorrer na hipótese em que o 

interesse público assim o esteja exigindo e de que o sigilo 

esteja acobertando casos de sonegação evidente e não mero 

palpite da fiscalização ... "( cf. doc. anexo) 

Dessa forma, atendido que foi o requerimento formulado ·. 

pela Relatoria da impetrada por parte do ilustre Presidente da CPMI que o 

representa, verifica-se_. 'que ial procedimento implicou em negativa de 

vigência e eficácia a expressos dispositivos constitucionais, além do que, 

está-se ratificando manifesta ilegalidade da impetrada, extrapolante .. ~?s~ 

I. "t d t" · RQS N° 03iL005 N 1m1 es e sua compe enc1a. c.PMI _ CORR I; I . : 

' 01 \ ; 

São Paulo: Rua Tabatinguera, 140- 10° andar- 01020-901- Telefone: (li) 3105-5707- Fax : (li) 
e-mail:advtleite@uol.com.br 

Doe: 



Ferreira Leite 
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Não se pretende, à toda evidência, ingressar em nenhum 

aspecto de natureza fática (mesmo não tendo sido apontado no Relatório de 

Auditoria RDA -13106/05 da BM&F, qualquer irregularidade), incabível de ser 

cogitada em sede de Mandado de Segurança, visto que o direito líquido e 

certo da impetrante tem origem na ilegalidade do ato restritivo de direitos 

imputável à impetrada por meio do deferimento, por parte de sua Presidência, 

de providência vedada pela ordem jurídica (Constituição e legislação). 

Cumpre destacar, em arremate, duas ementas de aresto 

desse Colendo Supremo Tribunal Federal sustentando o total descabimento 

de quebra dos sigilos ora tratados e a conseqüente violação do direito líquido 

e certo de que é a impetrante detentora: 

"COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. GARANTLL\ 

CONSTITUCIONAL DA INTIMIDADE. SIGILO BANCÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUA QUEBRA. CARÁTER RELATIVO 

DESSE DIREITO INDIVIDUAL. Observância necessária do 

Princípio da Colegialidade. Medida Liminar deferida. A garantia 

constitucional da intimidade, embora não tenha caráter 

absoluto, não pode ser arbitrariamente desconsiderada pelo 

Poder Público. O direito a intimidade - que rep·resenta 

importante manifestação dos direitos da personalidade -

: ~ualifica-se como expressiva prerrogativa de ordem jurídica 

·que consiste em reconhecer, em favor da pessoa, a existência 

de um espaço indevassável destinado a protegê-la contra 
"""\ 

indevidas interferências de terceiros na esfera @~i~o~j)O 1 CN 
CPMI • CORR R S · . ~ 
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privada. A transposição arbitrária, para o domínio público, de 

questões meramente pessoais, sem qualquer reflexo no plano 

dos interesses sociais, tem o significado de grave transgressão 

ao postulado constitucional que protege o direito à intimidade, 

pois este, na abrangência de seu alcance, representa o 'direito 

de excluir, do conhecimento de terceiros, aquilo que diz 

respeito ao modo de ser da vida privada' " (STF- Pleno - MS 

no 23.669/DF - Medida liminar - Rei. Min. Celso de Mello, 

Informativo STF, no 185). 

"Por ausência de fundamentação, o Tribunal deferiu mandado de 

segurança impetrado contra ato do Presidente da Comissão 

Parlamentar de Inquérito do Sistema Financeiro, que determina a 

quebra do sigilo bancário, fiscal e telefônico do impetrante, além 

da expedição de mandado de busca e apreensão de documentos no 

seu domicílio e escritório. O Tribunal entendeu que a CPl, ao 

exercer a competência investigatória prevista no art. 58, § 3° 

da CF, está sujeita às mesmas limitações constitucio~ais que 
:0 • 

incidem sobre as autoridades judiciárias, devendo, dessa 

forma, fundamentar as suas decisões (art. 93, IX da CF). Em 

maior extensão, os Ministros Celso ··de Mello, relator, Marco 

Aurélio, Sepúlveda Pertence, Néri da Silveira e Carlos Velloso 

concederam a ordem por entenderem que, ( .. . ) Uulgado em 

19/9/99, acórdão pendente de publicação; v. informativo, 158)" 

(STF - Pleno - MS no 23.452/RJ - Rel. Min. Celso de I\1~llo~,·­
RQS N° 031 LOO -

decisão: 16/9/99, Informativo STF, 162). CfMI. co R 

·• 014 
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Daí porque, à míngua de competência para a quebra 

de sigilo de terceiros, que não mantiveram nenhuma relação com a 

Administracão Pública (Direta ou Indireta), de ausência de enunciacão de 

motivos ensejadores da restrição de direitos e também por haver a impetrada 

se afastado da finalidade legal inerente a atos administrativos, aguarda a 

con·cessão da Segurança, desconstituindo o ato que determinou a quebra dos 

sigilos aqui cogitados, obstaculizando-se, conseqüentemente, a expedição de 

oficios implementadores do ato, cessando-se seus efeitos. Caso tenham já 

sido expedidos, que seja suspensa sua executoriedade. 

III - DA EXTREMA NECESSIDADE DE 

CONCESSÃO DE LIMINAR 

Pleiteia o impetrante seja deferida, de plano, a 

liminar, tendo em vista estarem presentes os "r~quisitos do "fumus boni juris" 

e do "periculum in mora". 

··~) 

Conforme demonstrado, a fumaça do bom direito se 

revela patente, à luz das disposições normativas mencionadas e que regem a 

matéria, tendo ficado demonstrado, de forma inequívoca, ter a impetrada, por 

seu presidente, ao acolher o requerimento formulado pela douta. Relatoria da 

impetrada, adentrado no pantanoso terreno da ilegalidade. . · ~(] 

RQSN° 0~N 
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Já o "periculum in mora" patenteia-se de forma 

inequívoca e induvidosa, pelo simples fato de que, se a presente Segurança 

for concedida (o que se espera) por ocasião da decisão final, sem a prévia 

paralisação de seus efeitos, já terá a impetrante sofrido prejuízo irreparável, 

ou na melhor hipótese, de dificil e incerta reparação. 

É que a implementação da quebra dos sigilos bancário, 

fiscal e telefônico decorrente do ato a ser expedido pela douta Presidência da 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, ora impetrada, será imediata, 

tomando, conseqüentemente, ineficaz o resultado favorável que vier a 

impetrante obter. 

IV:.__ .CONCLUSÃO 

Pelo exposto, acolhido o pedido de liminar, e 

reqljisitadas as informações da ilustre autoridade impetrada e ainda, após a 

mànifestação da douta Procuradoria Geral da República, aguarda seja 

concedida a Segurança mediante a descon~tituição do ato impugnado bemJJJ 
como a cessação de seus efeitos (executoriedade). 

I 

É o que se espera. 

-
São Paulo: Rua Tabatinguera, 140 - 10° andar -O I 020-90 I -Telefone : (li) 3105-5707 -Fax : ( li ) 31 2-1965 

e-mail:advfleite@uol.com.br 
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Ferreira Leite 
Advogados 

Dá-se à presente o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Brasília, 14 de novembro de 2005 . 

LUCIANO FERREIRA LEITE 

OAB/SP _ 16~ Cr f@ 
FRANCISCO LUIS A. F. LEITE 

OAB/SP - 233 .515 

São Paulo: Rua Tabatinguera, 140 - I 0° andar - O I 020-90 I - Telefone : (li) 3105-5707 -Fax : (I 
e-mail:advfleite@uol.com. br 
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P R OC IIR A(i\.0 

Pelo present e instrum ent o p:uti cul ar, .JOSÍ<: OSVA LDO MOR ALES, bras il eiro, 

casado, corretor de va lores, portado r da cédul a de id entidade RG n" 1.566.67 1 SSP/SP 

c inscrito 11 0 CPF/IVI F sob n" 0 10.409.JC>S-4(J, J omic ili ado e resi dente na rua Elcutéri o 

Prado, n" 122, nomeia e consti tui os advogados, LUCIANO FERREIRA LEITE, 

bras il eiro, casado, inscrito na OAB/SP sob ll
0 11.655, MARIA TERESA A. 

FERREIRA LEITE, bras il ei ra, so lteira, inscrita na OA B/S P sob n" 93.533, 

F I~ANC ISCO LlJ IS A FE RIH~ IR A l .F IT I'., lm1sil ciro, di vorci;1do, in scrit o n;1 

U/\ 1 ~ /S I ' :;oh 11 " 2.\.1 .5 15, IUT;\ I >I ·: < ';\ SS I1\ SI '< >S IT< > I> ;\ < '( >ST /\, h1:1s ik ir:1, 

so lteira, inscrito na 0Al3/Sfl sob 11." J ( ~.2UCJ c CA RO LI NA SALGA DO CESAR, 

bn1sil eira. so ltei ra, insc rita na OAB/SP sob n" 2J5.CJ8 1, toJ os com escritóri o na rua 

Tabatingucra, n° 140 cj . 1005, Centro - SP, a qu em confe re para o Foro em geral, os 

amplos poderes da cláusul a "ad j udi cia et ex tra", bem como os ele transigir, desis tir, 

li rm ar comp ro mi ssos, pres tar dec larações, subs tabelecer, co 111 ou se111 reservas, c os 

especiais para impetrar Mand ado de Segurança co ntra ato do Presidente da Comissão 

Parl amentar Mista ele Inquérito - Correios. 

i 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento ,de Arrecadação de Receitas Federais 

I , DARF 
Q1 NOME I TELEFONE J Q C) f 'J 5\J ~L r O M~~"'LC:S 

329?.?1ól 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

o 
n 

ATENÇÃO o 

-
~ E ved ado o reco lhim ento de t ribu to s e contribuições ~ 

~ fd ministrados pela Secretaria da Rece1ia Federal cujo valor total ro 

~ ie1 a inferior a R$ 10,00 . Oco rrendo tal situação, adicione esse 

g t alor ao t ributo/co ntribui ção de mesmo có digo de períodos 
! ubseqüentes , ·até que o total seJa 1gual ou supenor a R$ 10,00', 
:{ · ~Wl I''WIIMITr LIIJ.'I A\:.\ l[ó!JoW,OO '<'l!.N~ 1§ 10 )..J() [ IJ -;;> 

• 

02 PERICC::> DE APURAÇÃO 
ll. ll.2Du5 

r .. I 

-'-
QJ NUMER:J DC CP' :_ CNPJ .. :] 1 t-~ u I+ L_: ~; • ?: 6 6-4 9 

' 

04 CÓDIGC ~A REGEI- , .. 1505 

Q5 NU MErtG DE REFE~t:NC!A .. 
Q6 DATA C;õ VENCIMEIITO .. ll.ll.2DiJ5 

07 VALOR:::> PRI"'CI''L .. C)/ ·h 
- <..J • 

---1 
1 

08 vALOR JA MuLTA .. I 
Q9 VALOR JOS JUROS c I OU .. ENCARGOS DL · ~ 025169 

1 Q VALOR - :>TAL .. c:, t· , 93 

11 AUTEi i -':;AÇÃO í3ANCARIA (Somente nas 1" e 2• vras) 

1 
---

1 : -· - --- - . ·-

CvSíAS 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

REQUERIMENTO N° \ (, ~" ~\ , DE 2005 
(Dos Srs. OsmB!r Serrag!io e Antônio Carlos Magalhães Neto) 

Senhor Presidente, 

Solicita que esta CPMI requisite a quebra dos 
sigilos bancário e fiscal do Sr. ,JOSÉ 
OSVALDO MORALES. 

Requeremos a V. Ex'', corn base na Lei Comple111entar n° 105/U 1, art. 4° , 

§ 1°, combinada com a Lei n° 1.579/52, art. 2° e com a Constituição Federal, em seus 

·- 5°, XII e 58, § 3°, que esta CPMI requisite a quebra do sigilo bancário , fiscal e 

.. , :·,)n ico do Sr. JOSÉ OSVALDO MORALES (CPF .: 010.409.368-49), a partir de 

, , <J 1/2000 a fim de subsidiar as investigat; ões sobre os atos deliiuosos praticados por 

agentes públicos nos Correios - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

JUST!FIGAÇAO 

/ ·· Por se tratar de controlador de instituição (1\IOVII\J'JEST CORRETOF~A DE 

VALORES MOBILIÁRIOS L TOA. CNPJ.: 43.060.029/0001-7 ·1) envo lvida em operações 

irreg ulares, conforme Relatório de Auditoria da BM&F (RDA-13/06/05 , sobre a 

atuação de clientes: GLOBAL TREND INVESTMENT 1 ' r: P. TELETRUST DE 

·, :·: EBÍVEIS S/A) onde ela (sua insutuição) figura como urna das interned iadoras 

: <'lS operações, as quais apresentam as mesmas caraclmi slicas uas pr;.Jti cacJas 

J'"'i i=ls co rretoms Bônus-B<mv;:tl e Mas!er (R2k'ltórios, t::Jmbé m d:o1 RM&F: r.;;/\/\ -211/07/n::\ 

e ROA- 04/06/04), sendo que ambas as correto r2s (Bônus--Banva l e Maste1·) ji'\ tiveram 

1
1 ,, I o I - -. "1 

c:- i i I '~ ·;,c: . ·;., ;_ ';:: :JI 
-:~:; 

--~- -~ . . ... ·--
RQS No 031LíJ05 - CN 
CPMI ·CORREIOS l 

I 
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Fis: ---'-----
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CÂ IVIARA DOS DEPLITJ-'.00S 

os sigi los quebrados, através dos ,-equerirnentos 703 de 25/08/05 e ·1 .05 ·1 de 04.1 0.05, 

respectivamente. 

Ou seja,_.além do revestimento de lavagem de dinheiro e evasão de d iv isas, face 

a identificação da motivação de t;·ansferência de recursos da TELETRUST pa ra a 

GLOBAL TREND (empresa classificada como "não residente") , fo i observncJo, também, 

a mesma preocupação em encobrir os clientes participantes, , umà vez que a " ... 

liquidação financeira de operações com recursos originados da conta co rrent e de 

r- li;:onte diferente do titular da conta, entre outras"_ 

Or1 anto aos Relatórios sobre a Bônus-Banvai/Master (no caso : R/\ A-28/07/0:i) , 

-, que : "A MASTER atua nos mercados da BM&F como Corretora de Mer·cado rias 

,; rílulo Pn trirnon ir1 l P. cinco PP.rrnissõns rlP. AcP.ssn) P. r1 li rplirl r:~çi'in fin <'l n cP. ir-<1 junln él 

Lâ 111 nrr1 de Derivél!ivns P. re;1 li7r1da <-lfr;wP.s d:1 Novinvr-~ st S//\ C\/M". 

V r1 le s;11ir.nlo r q11r~ lnd ;:Jc; 8S c ~ lnpr c <;ns ;:rqtri r: il c-tcf ;Js 011 j ;~ li v c~ r :·lrll l lS !; iq ilu!; 

quebrados (como as suprarnencionadas) ou esli'io em processo de quebra , a~;uardando 

aprovação dos respectivos requerimentos. 

Diante do exposto, temos a co nvicção de que a aná lise das movimentações 

financeiras, fiscais e ielefônicas cuja transferência de sigilo ora é requerida é 

importante para o bon1 êxito dos traba lhos desta CPM I. 

Requeremos, portanto, Senhor· Presidente, seja o presente submetido à 

dGiiberação do plenário da Comissão. 

Sa la d~ Comissão, ern 

Deputado Osmar Serraglio 

Relator 

de de 2005. 

Deputado Antônio Carlos rv1agr..!hães Neto 

Sub - -r e~ator 

·I' I ••• i i 0 
: ,._· · • !.-.- ,::,- -. --~-,7~~ 

C. · 'of t .,·; .. ,. .!, ' .. · • I " . - ,·, ;u·., ./)/ 

j H ~;: 
I -----------

FWS N" 03!.2005- CN 
CP~f ~ CORREIOS 
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Bra sília , se :: ta - feir·a, 11 de nov embr o de 2005- 17: 01h 

.·, 

.. ' ,·, . 

l j ' I 

OHlGEM:Ur I ~[: LA I O P.: IVIJI·I. C:L .. :: .. ~IJ' I UJJ:-U 
IH 1) /\ I O l t 1' /\ l t /\ /\C(JPIÚ\ 0 : 

I M PTE.( S ): COI"-'IPAhiH IA F I.AÇÃO E T ECID OS ()UL\f-:.iH i hiC3UET 4 

1\IJ V .( /\/S): /-\1·-1/ \ 1'·- V\ f' .l i\ C3UII I I Li\•)ULI '. S U\1' Jl ,:.- -11•11 L U I_III ' U !_.i\/ S ) 

IMPDO.(A/ S) : r-RES ID EI\ITE Di\ C:O f•!I I ~3S .Zí.O pL',PU~•IVI E I ··JT.Il..R f/II ST.-"\ D E rt·IQU ÉPJTO ~ CPf·i Jl D O S 

CORREI OS 

' , , 11 li 

1) /\T/\ 1\NI)/\MrN TO 

I I / I 1/ . ·r " r'. ( :\li · I• ·1 I 1· .r r . 1'-- ' l 

rFI / l rn p 

I I / 1 I / ) nnc; 11·- lí CJP 11..-1/\CTlF <) 

P.EC:EBIDA S, 
OFI CI C:l 1\JP O.: 

10 ,/11/2005 PUBLIC.ACAO, 
DJ : 

04/1 1/21JU5 JUI--1 I'.L\UA. 

04/ 11/ 2005 CIE I' lTE 

03/ 11/ 200 5 JI II ·-IT.f:o_[) f.;. 

03/ 11/2005 DE CI SÃO 
L!l'v11N.-é\R-

_,... f":ofTF PJI'l / \ 

3 1/ 10/2005 COI•ICLUSO S ,O,<J 
RELATOR 

3 1/ 10/ 201) 5 D I :SH ' I BUID O 

·~···· 

0 11 SrtW /\ Çi\ 0 

I ( l l' i l I \ / ( H I 11'·. 11 . 

r r-r .1·-1n 1 T '.' .- lr .. / __ , , "'" rr r- c: mr-1·-IT F 1~• /\ r:n1v11 c:c: l\n 1' 1\ 11 1 /~,1\--l F I• I Tl\P 
I'-'II S T /~1. U E II I•) IJE:PJ l O - !_;r:'IVll D O S Cu rW E IU S . Efvl /-\ TEI·-1!)-\o /\0 
OFÍ CI O 1·-1° 5035/fl. PP,E ST-~'- 11'- IFOP. f·ii.-"•Ç/)ES. 

DE(_:I S.lí.O DO D l.i\ 1)1_/ 11/ 2005 . 

UI>. U.lr-'11\. UU U H CIU 1'-1° 5U35/P. . E\PE D I UU /\U PRES IIJEI,IT E: D.L\ 
( _':(JI•i ii SSl•.O i=''APL/\.1'-iiEI\ IT LI.R IVI! ST'~- DE 11-. IQU ÉRITO - CPMI D OS 
COPPf ! C)'3 

DP1 DECIS.Z\0 PPOFEFU W\ EIV1 1_/ 11 /2005, A DR a Al'·l.l\. cui.UDI/~. GOFFI 
R..i'loQUER SCARTE ZZ I~·JI , AD\iOGLI.D.i\ DCl I r·-'IPETR/\1\ITE . 

l'·ii':C1 1·-1° J~::;>rr /\0 PP [ c: I rJ F 1·-ITf D /\ COI·-11 S S /'J) r 'f•f' 1../\ IJIEI·-IT/\P l/ li r . f / \ 
DE II' IQU ÉRITO- CHI'Il DOS CORREI OS . CC)IVII_II ·II C.i\ DE C: IS.Z" .. O. 

EIVI 1/11/2005: ( . .. ) 0::)11Cfi:O () A. LII'-'111•1A.P I PJ\PP, il·i iPED IP, A 
E:-:PEDI ÇZ\0 D OS OFÍ CI OS DE QUEBR.A D OS S I G II_OS D.LI. 
11\IIT I I'l\ I -I I F , ( >1 1, Fl'··ll ( '/ 1.'--.n I >F 1!\ TrT I IVI <c; l r H"> rrF~T/\I"l/\r; 
11 ·- 11 \ ll ' l'-i i/V,:uL ·_. l_;_i\1·-IU \ I ' I / \ ' ·., I LLLI U I··II C/ \ '.' ()I_IIJ S C:I\J'c•, IIVII 'LU II '. 
SEJ/\ I'·il [) f QUi\ J QI_IEP í !T JVli\ U SP-_1),">::3 , DE\/f i-.JDO, PAPA T/1.1'-ITO, SF P 
1_.-:l..CPi'>.D•'loS E PE PI'-l•'loi\ IECE P ;'\oS SI IV1 SO B RESPm-ISi\Bl U DP•D E D A 
COI·i ll S-Sf\0, TUDO A TE DE CI S.ii.O Ef;'J SEf\ IT ID O COI\ITR.~P. I O_. r-.IESTE 
l \-'ll\ 1 '- l r'/~[) C:O rJF ~ F C'; I IP/ IJ-.1(:/\ . C:Co f tllll-. it() l lf - C: F JI·.IO:I I\ITII\ If i' IT I ,;.,, 

/\1_11 u 1··1 U.i-\UL, '_-U L l U I i'.J-IU U -U IL i\11 -IU/ \ (,)UL 1'1' L ~' I E: p,_s 
11'- I FOI·~ I'-· IP•.ÇÔES . f'LIBL.l QUE - SE. 

1'•111 ·1. U ::O.: /W, f' ELU S O 

RQS N° 03/2005 - CN 
Cf;'MI -CORREIOS 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO (CARLOS AYRES 
BRITTO) RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25655 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 

INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS (Requerimento nº. 03/2005-CN) vem, 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar as seguintes 

INFORMAÇÕES 

em face do Mandado de Segurança impetrado por JOSÉ OSVALDO 

MORALES, satisfazendo, dessa forma, solicitação contida no Of. 5497/R de 22 

de novembro de 2005, estribada no inciso I do art. 7º da lei.º 1.533/51, 

propugnando, inicialmente, pela sua extinção sem julgamento de mérito, e no 

mérito, pelo seu indeferimento. 

1. Preliminarmente, não se pode deixar de observar que o 

impetrante colocou no pólo passivo da demanda o Presidente da Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito, o Exmº Sr. Senador Delcídio Amaral. r---
RQS N° 031L'uú5 ·_ CN 
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Não é de hoje que se sabe que Presidente de Comissão não pode 

responder por deliberação da Comissão, de modo que a presente ação não 

pode prosseguir por ilegitimidade passiva. De fato, a Impetrante personalizou o 

pólo passivo como se o Sr. Senador Delcídio Amaral tivesse pessoalmente 

praticado o ato guerreado. Contudo, não cabe alegar que o Presidente da 

Comissão tem delegação de poderes desta, para representá-la externamente, 

porque quem determinou a execução do ato foi a deliberação de toda a 

Comissão Parlamentar de Inquérito e não exclusivamente o Impetrado. 

Se por um lado a doutrina é tranqüila quando trata de delegação 

de ato, deve-se observar a regra inversa, de que o presidente da Comissão 

não detém automaticamente delegação e nem competência para responder 

pelos atos praticados por ela, como bem se deduz de todo o teor do artigo 89 

do Regimento Interno do Senado, que elenca a competência dos Presidentes 

de Comissões. 

Art. 89. Ao Presidente de comissão 
compete: 
I - ordenar e dirigir os trabalhos da 
co missão; 
11 - dar-lhe conhecimento de toda a 
matéria recebida; 
111 - designar, na comissão, relatores 
para as matérias; 
IV designar, dentre os 
componentes da comtssao, os 
membros das subcomissões e fixar 
a sua composição; 
V- resolver as questões de ordem; 
VI - ser o elemento de comunicação 
da comissão com a Mesa, com as 
outras comissões e suas respectivas 
subcomissões e com os líderes; 
VI/ - convocar as suas reuniões 
extrao~dinárias, de ofíci ~<; W~;,~~Õ;-:-;N 
requenmento de qual que · ~~IJtOftREJO'S 
membros, aprovado pela c is Bão; 

02s 1 
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.I 
VIII - promover a publicação das 
atas das re uniões no Diário do 
Senado Federal; 
IX - solicitar, em virtude de 
deliberação da comtssao, os 
serviços de funcionários técnicos 
para estudo de determinado 
trabalho, sem prejuízo das suas 
atividades nas repartições a que 
pertençam; 
X- convidar, para o mesmo fim e na 
forma do inciso IX, técnicos ou 
especialistas particulares e 
representantes de entidades ou 
associações científicas; 
XI - desempatar as votações 
quando ostensivas; 
XII - distribuir matérias às sub 
comissões; 
XIII - assinar o expediente da 
comissão. 
§ 1 o Quando o Presidente funcionar 
como relator, passará a Presidência 
ao substituto eventual, enquanto 
discutir ou votar o assunto que 
relatar. 
§ 2o Ao encerrar-se a legislatura, o 
Presidente providenciará a fim de 
que os seus membros de volvam à 
secretaria da comissão os 
processos que lhes tenham sido 
distribuídos. 

Não se vislumbra, em nenhum momento, poderes para 

representação externa, e muito menos para receber citação. 

Dessa forma, evidenciada a ilegitimidade passiva, a presente 

ação merece ser extinta sem julgamento do mérito, na forma do art. 267! 

VI d CPC ~OS N• U3t:t'UU5- Cf'-.4 
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Ad argumentandum, ainda que seja ultrapassada a 

preliminar, a ação não merece prosperar como restará demonstrado a 

seguir. 

2. No mérito, o impetrante afirma que houve "exercício da 

competência fora dos limites prefigurados no ordenamento jurídico 

positivo" (sic.), com a alegação de que "direito líquido e certo do 

impetrante decorre, exatamente, de invalidade resultante de ato 

administrativo da impetrada, expedido pelo ilustre Presidente da 

comissão parlamentar de Inquérito, que aprovou requerimento formulado 

pela douta Relataria relativo a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 

telefônico do impetrante. Mais adiante, novamente labora em equívoco o 

impetrante, ao afirmar: "inexiste previsão constitucional ou legal para 

tanto, cumprindo notar que a competência delas em nível 

infraconstitucional está delimitada no art. 2Q da lei n. Q 1579/52", quando 

se refere à competência da Comissão parlamentar de inquérito para 

determinar a quebra de sigilo bancário, fiscal, e telefônico. 

Primeiramente, é importante frisar mais uma vez que o Presidente 

da Comissão não detém essa competência para aprovar requerimentos. Note­

se, que o voto do presidente não possui maior valor, ou maior peso, e que ele 

sozinho pode ser derrotado na votação. Portanto, quem aprova é a Comissão 

coletivamente. 

Assim, descabe qualquer alegação de que o Presidente da 

Comissão expediu qualquer ato ilegal e que por isso atuou fora da sua 

competência. 

Ademais, pretende o Impetrante, que o requerimefltO .e g__., . ·"·, 

aprovação da quebra de sigilo não tem fundamentação. Isso, contud R~J~%3;~~~10<; 
que se verifica do texto em anexo, onde se extrai: 

. . 
' 
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"Por se tratar de controlador de 
instituição (NOVINVEST 
CORRETORA DE VALORES 
MOBILIÁRIOS L TOA, CNPJ 
43.060.029/0001-71) envolvida em 
operações irregulares, conforme 
Relatório de Auditoria da BM&F 
(RDA-13/06/05, sobre a atuação de 
clientes: GLOBAL TREND 
INVESTIMENT LLC e TELETRUST 
DE RECEBÍVEIS S/A) onde ela (sua 
instituição) figura como uma das 
intermediadoras dessas operações, 
as quais apresentam as mesmas 
características das praticadas pelas 
corretoras Bônus-Banval e Master 
(Relatórios, também da BM&F: RAA-
28/07/03 e ROA - 04/06/04), sendo 
que ambas as corretoras (Bônus­
Banval e Master) já tiveram os 
sigilos quebrados, através dos 
requerimentos 703 de 25/08/05 e 
1.061 de 04. 10.05, 
respectivamente". 

Ou seja, além do revestimento de 
lavagem de dinheiro e evasão de 
divisas, face a identificação da 
motivação de transferência de 
recursos da TELETRUST para a 
GLOBAL TREND ("empresa 
classificada como "não residente"), 
foi observado, também, a mesma 
preocupação em encobrir os clientes 
participantes, uma vez que " ... a 
liquidação financeira de operações 
com recursos originados da conta 
corrente de cliente diferente do 
titular da conta, entre outras". 

Quanto aos Relatórios sobre a 
Bônus-Banvai/Master (no caso: 
RAA-28/07/03), consta ue: "A 
MASTER atua nos me ~Ne~;2Q05 _ CN 
BM&F como Corre rSPMI -d.WRREIOS 
Mercadorias com Título 

Fls:_ .. -'----_0_3 ~ 
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e cinco Permissões de Acesso) e a 
liquidação financeira junto à Câmara 
de Derivativos é realizada através 
da Novinvest SIA CVM". 

Vale salientar que todas as 
empresas aqui citadas ou já tiveram 
os sigilos quebrados (como as 
supramencionadas) ou estão em 
processo de quebra, aguardando 
aprovação dos respectivos 
requerimentos". 

Resta claro, portanto, que a fundamentação existe, e por sinal, é 

vasta, ao contrário do que pretende fazer crer o autor. O que faz, efetivamente, 

é adentrar no mérito da fundamentação, alegando que a fundamentação é 

injusta. Sucede que isso já é outra matéria. Se a empresa cometeu ou não as 

irregularidades é a matéria de fundo da investigação. 

No mais, quando se perquire do poder das Comissões 

Parlamentares de Inquérito para a quebra de sigilos, a matéria já está 

tranqüilizada pelas reiteradas decisões dessa E. Corte, ao interpretar o 

dispositivo constitucional inscrito como art. 58, § 3º, como bem observou o i. 

Min. Celso de Mello, no MS n.º 25.668: ·~jurisprudência constitucional firmada 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o alcance da norma 

inscrita no art. 58, § 3Q, da Constituição da República, reconhece assistir, a 

qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, o poder de decretar, ex autoritate 

própria", a quebra de sigilo inerente aos registros bancários, fiscais e 

telefônicos, desde que o faça em ato adequadamente fundamentado, do qual 

conste referência a fatos concretos que justifiquem a configuração, "hic et 

nunc", de causa provável, apta a legitimar a medida excepcional da "disclosure" 

(RTJ 173/805, Rei. Min. Celso de Mello- RTJ 174/844, Rei. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE- RTJ 177/229, Rei. Min. Celso de Mello- RTJ 178/263, Rei. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE- MS 23.619/DF, Rei. Min. Octávio Gallott.~ ~'.g.j". - ·· ... 
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Dessa forma, resta evidenciado que não existe qualquer 

irregularidade ou violação de direito do Autor. Muito menos se pode falar de 

direito líquido e certo. A fundamentação acima demonstrou que não existe 

qualquer fumaça de bom direito, o que afasta por conseguinte, o pressuposto 

para deferimento de qualquer medida liminar. 

No mérito, restou demonstrado também que não assiste qualquer 

razão ao Impetrante, não merecendo prosperar o presente pleito. 

Diante do exposto, são as presentes informações para esclarecer, 

que primeiramente o Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito não 

detém poderes de representação externa, não podendo constar do pólo 

passivo da demanda, merecendo, portanto que se extinga o processo sem 

julgamento do mérito. No mérito, as alegações do lmpretante não estão 

amparadas pelo Direito, merecendo o indeferimento da ação. 

Apresentamos a Vossa Excelência votos de sincero respeito e 

elevada consideração. 

Brasília, 02 de novembro de 2005. 

Senador DELCÍDIO AMARAL 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito 'dos Correios' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO t\!0 f Ai~ , DE 2005 
(Dos Srs. Osmar Serraglio e Antônio Carlos Magalhães Neto) 

Senhor Presidente, 

Solicita que esta CPMI requisite a quebra dos 
sigilos bancário e fiscal do Sr. JOSÉ 
OSVALDO MORALES. 

Requeremos a V. Exa, com base na Lei Complementar n° 105/01, art. 4°, 

§ 1°, combinada com a Lei n° 1.579/52, art. 2° e com a Constitu ição Federal, em seus 

·· ;'::'. 5°, XII e 58, § 3°, que esta CPMI requisite a quebra do sigilo bancário, f iscal e 

:l-iônico do Sr. JOSÉ OSVALDO MORAlES (CPF.: 010.409.368-49), a partir de 

; :. /01/2000 a fim de subsidiar as investigações sobre os atos delituosos praticados por 
·l ' : •.l '< ' . 

agentes públicos nos Correios- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por se tratar de controlador de instituição (NOVINVEST CORRETORA DE 

VALORES MOBILIÁRIOS L TOA. CNPJ.: 43.060.029/0001-71 ) envolvida em operações 

irregulares, conforme Relatório de Auditoria da BM&F (RDA-1 3/06/05 , sobre a 

atuação de clientes: GLOBAL TREND INVESTMENT LLC e TELETRUST DE 

-: ~:CEBÍVEIS S/A) onde ela (sua instituição) figura como uma das intemediadoras 

·.~ :::;as operações, as quais apresentam as mesmas características das praticadas 

:Jeias corretoras Bônus-Banval e Master (Relatórios, também da BM&F: R/-\A-28/07/03 

e ROA- 04/06/04 ), sendo que ambas as corretoras (Bônus-Banval e ~ ~J@J12~~-re~ 
CPMI ·CORREIOS 
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CÂMARA DOS DE P U TADOS 

os sigilos quebrados, através dos requerimentos 703 de 25/08/05 e 1.061 de 04.1 0.05, 

respectiva mente. 

Ou seja, além do revestimento de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, face 

a identificação da motivação de transferência de recursos da TELETRUST para a 

GLOBAL TREND (empresa classificada como "não residente"), foi observado, também, 

a mesma preocupação em encobrir os clientes participantes, uma vez que a " ... 

liquidação financeira de operações com recursos originados da conta corrente de 

r~liente diferente do titular da conta, entre outras". 

Quanto aos Relatórios sobre a Bônus-Banvai/Master (no caso: RM-28/07/03), 

:a que: "A MASTER atua nos mercados da BM&F como Corretora de Mercadorias 

,_;;~~1 Título Patrimonial e cinco Permissões de Acesso) e a liquidação financeira junto à 

Câmara de Derivativos é realizada através da Novinvest S/A CVM". 

Vale salientar que todas as empresas aqui citadas ou já tiveram os sigi los 

quebrados (como as supramencionadas) ou estão em processo de quebra, aguardando 

aprovação dos respectivos requerimentos. 
,.• . : ~ I . ' . 

Diante do exposto, temos a convicção de que a análise das movimentações 

financeiras, fiscais e telefônicas cuja transferência de sigilo ora é requerida é 

importante para o bom êxito dos trabalhos desta CPMI. 

Requeremos, portanto, Senhor Presidente, seja o presente submetido à 

deliberação do plenário da Comissão. 

Sala da Comissão, em de de 2005. 

.. -·· ' 
' 

C~- ~ ( 1 ~7 . ; .L- I -~ 

eput Ósm~ sEfrraglio ,--/ ) 

/ / 
De~~~«alhães Neto 

I Subarelator 
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